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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N" 001/2022

A Prefeitura Municipal de Pirpirituba, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, com a devida autorização do

secretário Municipal Rinaldo da Costa Barbosa, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos

possam se interessar, que se encontra aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para

REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO com Associações de Produtores Rurais do Município de

Pirpirituba, para realização do roço de mato nas estradas vicinais do município.

L OBJETIVO

1.1.0 presente Edital de Chamamento Público tem por objetivo firmar convênio com associações

rurais, localizada no município de Pirpirituba-PB, para prestação de serviços de roço manual de

mato das estradas vicinais com base na Lei municipal 257/2022.

1.2. Compreende-se como o objeto do presente instrumento convocatório, o roço manual de mato nas

laterais das estradas vicinais, com roçadeira manual ou à gasolina, sem fornecimento do

equipamento necessário para execução do serviço, no sentido paralelo ao da via, com largqra

mínima de 1,2 m (um metro e vinte centímetros) a partir do limite de cada lado da via, em todo

trecho definido de acordo com delimitação estabelecida pela Secretaria Municipal de

Agricultura. Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

2. ÁREAS A SEREM CONVENIADAS

2.1. Segue descrição abaixo:

TRiXllOS lícscrivài' (ircdio) 1-xlaisão

lolül (111)

Áiva 1 oUii*

dii-')

Alto da matriz / Baixa do Calçamento/Oscar 4200 10080

carro/ Boca da Mata

Calçamento/Oscar 3150 7560
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO K 003/2022

RETIFICAÇÃO DO EDITAL

4. DOCUMENTAÇÃO PARA HARILITAÇAO

Altera de:

4.2 A documentação por parte das associações para participação do presente edital deve ser

entregue na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

Localizada na Rua Capitão José Vicente, s/n - (Prédio da Antiga Creche Municipal), das 8h

às 12h e/ou I3h às 17h. No prazo de 15 dias úteis, a contar a partir da data de publicação do

edital.

Para:

4.2 A documentação por parte das associações para participação do presente edital deve ser

entregue na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

Localizada na Rua Capitão José Vicente, s/n - (Prédio da Antiga Creche Municipal), das 8h

às 12h e/ou I3h às I7h. Até a data de 10 de setembro de 2022.

Pirpirituba, 25 de agosto de 2022.

RlnaIdo|tla'C«sta Barbosa
Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos






